
Rio de Janeiro, 07 de março de 2023
Carta – Sindipetro – RJ – nº 66/2023
À Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras

A/C: Cristiano Levone De Oliveira; Maiza Pimenta Goulart

C/C: Vinicius De Lima Gonçalves Pinto; Marco Aurélio Brum Lopes; Ramon Schmitt;

C/C: Antonio Vicente Silva de Castro; Renato Zuchi; Bruno Monteiro Cardoso;  Alex Azevedo Bicudo; Italo Jose da Cruz

Rigotti; Marcio Sampaio Andrade Silva; Reynaldo Sacramento Garcia

C/C: Juliano Mesquita Loureiro; Pedro Borges Hermsdorff Maia; Marina Mussi Von Ranke; Carla Andrea Verissimo

Cortes; Natacia Priscila Andrade Da Cunha Alves

Assunto: Comunicado de resultado de assembleias da Operação do CENPES

Ainda em relação aos temas tratatados nos ofícios Carta – Sindipetro – RJ – no 31/2023 de 06/02/2023 e Carta –

Sindipetro – RJ – no 35/2023 de 08/03/2023, servimo-nos da presente para comunicar o resultado das assembleias

realizadas em todos os turnos e horário administrativo do Complexo CENPES-CIPD, com empregados do

COMPARTILHADOS e CENPES, entre outros, conforme publicado no site do sindicato:

https://sindipetro.org.br/resolucoes-cenpes-02-03-23/

Além da resolução da assembleia do Administrativo, se declarando em estado de alerta e em apoio aos

companheiros da operação, manutenção, laboratórios etc, as assembleias, realizadas no CENPES entre

os dias 23/02 e 02/03, aprovaram três principais resoluções para os trabalhadores da operação da

unidade, conforme orientação do Sindicato:

1 – A não emissão de permissões de trabalho (PTs) que estejam em desconformidade ao estritamente

estabelecido em lei e no padrão da empresa.

2 – Dentro disso, especial atenção para emissão de PTs para equipamentos ou áreas que não seja de

sua expressa responsabilidade, em especial depois da confusão criada pela divisão de gerências sem

gestão de mudanças, impactando na definição do escopo de cada operador.

3 – Que as gerências se abstenham de obrigar os operadores a fornecerem treinamento e informações

de conteúdo sigiloso e fruto de nossas pesquisas etc. para empresas externas que deveriam comprovar

expertise para realizar as entregas previstas no contrato.

Na expectativa da realização das reuniões programadas para o bom entendimento entre as partes e que se possa

frear a precarização das relações de trabalho, a terceirização da operação, o desmonte e o desinvestimento na

excelência de nosso Centro de Pesquisas.

Atenciosamente

Eduardo Henrique      p/Igor Mendes      p/ Carlos José Cunha
p/ Diretoria Colegiada do Sindipetro-RJ
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